
DECRETO Nº 33.773, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
  
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 

D E C R E T A

s

5 (cinco) anos, contado da data da assinatura do Termo de Permissão 

  
LUIZ FERNANDO MACHADO

DECRETO Nº 33.829, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 

tanto a evitar as consequências danosas de eventos previsíveis, quanto 

fmarculino
Realce



CONSIDERANDO que o Município de Jundiaí aderiu ao Programa das 

D E C R E T A

Art. 1º Fica instituído o

de 2022.

LUIZ FERNANDO MACHADO

DECRETO Nº 33.782, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
  
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 

D E C R E T A


